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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 1713/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação no 
Processo Administrativo nº 8517660-49.2012.8.06.0000.
RESOLVE designar os Magistrados abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, junto ao Grupo de Auxílio para a Redução 
do Congestionamento de Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza  continuarem respondendo e auxiliando pelas respectivas 
Varas das Comarcas do Interior do Estado  até 31.12.2012.

JUIZ  E TITULARIDADE COMARCA/VARA AUXILIADA

Dra.  ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA, Juíza de Direito Auxiliar da 
Comarca de  Fortaleza, respondendo pela 1ª Vara de Crateús,

Auxiliar a 2ª Vara de Crateús

Dra. DANIELA LIMA DA ROCHA, Juíza de Direito Auxiliar da Comarca de  
Fortaleza, respondendo pela 2ª Vara de Crateús,

Auxiliar a 1ª Vara de Crateús

Dra.  MARIA JOSÉ SOUSA ROSADO DE ALENCAR, Juíza de Direito 
Auxiliar da Comarca de  Fortaleza, respondendo pela comarca de Cariús

Auxiliar a 2ª Vara de  Iguatu

Dr. IRANDES BASTOS SALES,  Juiz de Direito Titular  da 10ª Vara de 
Execuções Fiscais e Crimes contra a Ordem Tributária da Comarca de  
Fortaleza, respondendo pela 1ª Vara de Nova Russas

Auxiliar a 2ª Vara de Nova Russas

Dr. ANTÕNIO TEIXEIRA DE SOUSA  Juiz de Direito  Auxiliar da Comarca 
de  Fortaleza, respondendo pela 2ª Vara de Nova Russas

Auxiliar a 1ª Vara de Nova Russas

Dra. LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA, Juíza de Direito Auxiliar da 
Comarca de  Fortaleza

respondendo pela Vara Única da comarca de Icó

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de outubro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 1715/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE, designar o Dr. PAULO SÉRGIO DOS REIS, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Canindé, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Itatira, durante as férias do Dr. Antônio Josimar Almeida Alves.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de outubro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1687/2012-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73  e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. CESAR MOREL ALCANTARA, Juiz de Direito da Vara 
Única da Comarca de INDEPENDÊNCIA-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 33903000 
FR 00, do vigente orçamento de 2012, conforme Nota de Empenho nº 2663 relativo ao processo nº 8500029-10.2012.8.06.0092, 
a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca 
acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 18 de outubro de 2012.

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo 8514411-90.2012.8.06.0000, conforme Parecer da Consultoria 
Jurídica de 09.10.2012 e Despacho desta Presidência datado de 11.10.2012, RESOLVE conceder o afastamento servidora 
SHEILA VIANA BEZERRA, Técnica Judiciária, matrícula nº 4397.1/1, lotada na Divisão de Arrecadação do FERMOJU, para 
exercer mandato classista, uma vez que foi eleita para o cargo de Coordenação de Aposentados e Pensionistas do Sindicato 
dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará, pelo período de 11.10.12 a 16.2.14. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 dias do mês de outubro do ano de 2012.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


